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 INDICAÇÃO Nº 012, DE 08 DE AGOSTO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA  DE  BRITO, a  necessidade  de 
construção  de  uma  academia  ao  ar  livre  na 
Comunidade Vila Corrente.

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve requer que, após tramitação regimental, 

seja encaminhada ao chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte INDICAÇÃO: “Indica 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, ISMAEL FERREIRA 

DE BRITO, a necessidade de construção de uma academia ao ar livre na Comunidade Vila 

Corrente”

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, considerando a constante busca da população por uma 

melhor qualidade de vida, bem como o elevado número de pessoas que caminham e 

praticam atividade física naquele local, venho indicar a necessidade da construção de uma 

academia ao ar livre, no intuito de contribuir para que nossos munícipes tenham melhor 

qualidade de vida, a referida construção traz motivação, pois sabemos que o espaço das 

academias ao ar livres vem a estimular a população que busque mais cuidados com a 

saúde e bem-estar. 

Diante do exposto, confio na sensibilidade e no senso de prioridade de 

Vossa Excelência para atender a esta relevante demanda da comunidade

Atenciosamente,
Babaçulândia – TO, 08 de agosto de 2025.

LEONETE DIAS MILHOMEM
Vereadora Autora - Republicanos
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